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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 074/2023 

 
 

OBJETO: Aquisição de ares-condicionados e cortinas de ar para atender às demandas do Programa 

Mesa Brasil do SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – DEPARTAMENTO REGIONAL NO ESTADO DO 
ACRE – SESC-DR/AC. 

 
EMPRESA INTERESSADA: Procer Tecnologia 

 

DA ADMISSIBILIDADE: 
 

 Verificou-se que o pedido foi tempestivo, visto que a interessada apresentou seu pedido de 
esclarecimento em 24/07/2023, através do endereço eletrônico licitacao@ac.sesc.com.br, portanto, dentro 
do prazo estabelecido no subitem 3.1. do Edital. 
 

DO PEDIDO: 
 

 A interessada apresentou o seguinte questionamento referente ao Item 1 – Ar-condicionado Piso 
Teto Inverter 60.000 BTU/h: Serão aceitos modelos de ares-condicionados com gás R32, uma vez que 
esse modelo de gás é menos ofensivo que o gás R410A? 

 

 

DO ESCLARECIMENTO: 
  

  A alta eficiência energética do gás R410 pode proporcionar um resfriamento mais rápido, a grande 
vantagem deste gás é a sua elevada capacidade de refrigeração, que pode ser superior em 50%. O gás 
refrigerante R410A é uma mistura de gases a base de hidrofluorcarbono (HFC) que não degrada a 
camada de ozônio, por isso, pode ser considerado ecologicamente correto. O gás refrigerante R410A EOS 
foi elaborado para substituir o R-22 em equipamentos novos.  
 

 O gás R410A dos ares-condicionados, referentes ao Item 1, são mais eficientes e apresentam 
maior praticidade na reposição dos mesmos. Como o gá R410A já está estabelecido no mercado a mais 
tempo, com bom desempenho no funcionamento do equipamento, evitando a proliferação de bactérias 
deteriorantes, visto que as temperaturas na região são bastante elevadas, sendo assim não serão aceitos 
modelos com gás R32.  
 

DECISÃO: 
 
 

 Diante o exposto, a Comissão Permanente de Licitação, à unanimidade de seus membros, decide 
responder à dúvida suscitada, na forma da fundamentação acima.  
 

  Considerando não haver alterações nas exigências do Edital, fica mantida a data da sessão 
pública para 27/07/2023. 
 

 
 

 
Rio Branco/AC, 26 de julho de 2023.  

 

 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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